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ATA N° 04/2025 – Conselho Fiscal 

 

Ata da 4ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal de 2025, realizada no dia 28 de abril de 2025. 

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às onze horas, foi realizada de forma 

híbrida, na sede da Autarquia Previdenciária do Município do Ipojuca - IpojucaPrev e pela plataforma 

Microsoft Teams, através do link repassado a todos os membros titulares e suplentes dos órgãos colegiados 

do IpojucaPrev, a quarta reunião ordinária do Conselho Fiscal do ano de dois mil e vinte e cinco.  

 

Desta forma, participaram da reunião:  

 

Antônio Neto, representante da empresa Lema Economia & Finanças; o Presidente do Conselho 

Deliberativo, Marcos Paulo Alves Cavalcanti de Oliveira, e os demais membros titulares e suplentes do 

Conselho Deliberativo: Maria De Lourdes Celestino Muniz De Souza, Joaldo José da Silva e Ricardo Marlon 

de Oliveira Pereira; o Presidente do Conselho Fiscal, Márcio Fernando Soares da Silva e os demais 

membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal: Anderson Jofre Gomes Da Silva, Gabriela Farias Gomes 

Bezerra Veras e Adriclélia Ramos Silva Oliveira; o Presidente do Comitê de Investimentos, Marcelo Vilas 

Boas Marinheiro Da Silva, e os demais membros titulares e suplentes do Comitê de Investimentos: 

Anderson Jofre Gomes Da Silva, Agrinaldo Araújo Júnior, Tacyto Themystocles Morais De Azevedo, Maria 

De Lourdes Celestino Muniz De Souza, Márcio Fernando Soares da Silva e Aline Melo De Freitas; o Diretor 

de Investimentos do IpojucaPrev e Membro Titular do Comitê de Investimentos, Sr. José Carlos van der 

Linden; e o Presidente Executivo do IpojucaPrev e Membro Titular do Comitê de Investimentos, Sr. Eduardo 

José da Silva. 

 

Destaca-se que com o objetivo de externar e demonstrar as ações que estão sendo executadas e 

priorizando sempre o contínuo desenvolvimento do IpojucaPrev e consequentemente da Diretoria de 

Investimentos, foram convidados todos os membros titulares e suplentes de todos os Órgãos Colegiados do 

IpojucaPrev para acompanhar a reunião.Com o quórum suficiente de membros, a reunião foi iniciada e 

conduzida pelo Diretor de Investimentos, Sr. José Carlos van der Linden, que primeiramente agradeceu a 

participação dos membros presentes. A reunião teve como objetivo principal informar e deliberar sobre fatos 

relevantes referentes à Diretoria de Investimentos e demais atividades pertinentes do IpojucaPrev, visando 

à maior transparência e o melhor desempenho da autarquia, contendo as seguintes pautas: 

 

01 – Apresentação dos Resultados e do Relatório de Acompanhamento da Política de Investimento – 

março/2025; 

02 – Proposta de Alocação para maio/2025; 

03 – Atualização/Credenciamento das Instituições e Produtos de Investimento; 

04 – Convocação para AGC - SINGULARE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no 

CNPJ sob o nº 16.841.067/0001-99; 
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05 – Convocação para AGC - VECTOR QUELUZ LAJES CORPORATIVAS FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.842.683/0001-76; 

06 – Prestação de Contas do mês de março/2025 – Diretoria Administrativa Financeira. 

 

O Sr. Marcelo Marinheiro começou fazendo uma breve apresentação de todos os assuntos que seriam 

expostos ao decorrer da reunião, conforme as pautas que tinham sido enviadas previamente por e-mail, 

juntamente com os documentos pertinentes. 

 

01 – Apresentação dos Resultados e do Relatório de Acompanhamento da Política de Investimento - 

março/2025: A pauta foi conduzida pelo Sr. Marcelo Marinheiro. Primeiramente, foi feita uma apresentação 

sobre o cenário econômico e político externo e interno e como esses fatos impactaram os fundos de 

investimentos contidos na carteira, além de evidenciar as expectativas do mercado para o futuro, seguindo 

as perspectivas dos analistas expondo o cenário nacional e internacional. Depois do cenário econômico, foi 

apresentado o fechamento da carteira no mês de março, a posição dos investimentos, sua disponibilidade 

para resgate, sua carência, o saldo no final de março, a participação do fundo previdenciário sobre o total 

das aplicações dos fundos de investimentos, a quantidade de cotas, a relação entre o investimento no fundo 

e a participação sobre o patrimônio líquido do FUNPREI e o seu enquadramento de acordo com a 

Resoluções CMN n° 4.963, de 25 de novembro de 2021 e a Política de Investimentos do IpojucaPrev. 

 

Em março, o comportamento do mercado brasileiro foi influenciado pela elevação da taxa Selic, pela 

manutenção de uma comunicação conservadora do Banco Central e por dados de atividade acima das 

expectativas, assim como por incertezas globais. A curva de juros apresentou fechamento na primeira 

metade do mês e, em sequência, uma abertura nos últimos dias. Ainda assim, na consolidação de março, 

observamos um fechamento em vértices intermediários e longos. 

 

Nesse ambiente, ativos de renda fixa indexados ao CDI têm se destacado, beneficiados pelo patamar 

elevado da taxa Selic e pela menor volatilidade frente aos fundos com duration mais longa. A bolsa 

brasileira também vem sendo favorecida por fatores como fluxo estrangeiro e valorização cambial. Em 

contrapartida, a renda variável internacional segue pressionada, apresentando grande volatilidade no ano. 

 

O Boletim Focus publicado em 4 de abril projeta Selic em 15,00% ao fim de 2025 e IPCA em 5,65%, 

sugerindo uma taxa de juros real próxima de 8,85%, acima da meta atuarial. Dessa forma, o patamar de 

juros continua oferecendo oportunidades em ativos mais conservadores, especialmente para o curto prazo. 

 

Também foi mostrada a distribuição por segmento, por artigo/resolução, por instituição gestora, por 

administrador e subsegmento, o retorno dos investimentos, a volatilidade dos ativos, e as rentabilidades dos 

seus respectivos benchmarks, o retorno dos investimentos após as movimentações de aplicações e 

resgates no mês de março, as aplicações e os resgates que foram feitos no mês de março, o saldo atual, o 

retorno mensal e anual tanto da carteira como da meta atuarial, o GAP entre elas e o VaR, a evolução 
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patrimonial  do FUNPREI, os dados e gráficos de comparação entre a rentabilidade mensal da carteira do 

FUNPREI de 0,73% (acumulada no ano de 2,28%) e da meta atuarial de 0,98% (acumulada no ano de 

3,34%).  

 

O Relatório Mensal de Acompanhamento da Política de Investimentos foi aprovado por unanimidade pelos 

membros presentes do Comitê de Investimentos e seguiu para análise do Conselho Deliberativo e Conselho 

Fiscal. Os membros do Conselho Fiscal presentes na reunião aprovaram por unanimidade o relatório. 

 

02 – Proposta de Alocação para maio/2025: Diante do cenário econômico abordado anteriormente, foi 

apresentado um estudo realizado pela empresa de consultoria LEMA em parceria com a Diretoria de 

Investimentos do IpojucaPrev. 

 

A presente alocação está fundamentada na proposta de reestruturação da carteira de títulos públicos 

prevista no estudo de Asset Liability Management (ALM), considerando, ainda, a alocação realizada 

recentemente e discutida na reunião extraordinária 

 

De forma resumida, os recursos disponíveis em conta seriam novamente direcionados para fundos 

referenciados ao CDI, em linha com a estratégia conservadora adotada e com o atual patamar elevado da 

taxa de juros no Brasil. O fundo sugerido foi o TREND PÓS-FIXADO FIC FI RF SIMPLES, fundo CDI com 

retorno condizente com o benchmark e disponibilização dos recursos em D0, além de ter gestão da XP, 

facilitando a operacionalização de futuros aportes na compra de títulos públicos, conforme sugerido pelo 

ALM. A aplicação está ligada à conta corrente da XP, assim como a conta SELIC utilizada nesse tipo de 

operação. Adicionalmente, destaca-se que uma movimentação recente já foi aprovada com o objetivo de 

alinhar os vencimentos dos títulos públicos às necessidades atuariais do regime, conforme previsto no ALM.  

 

Ressaltamos que o estudo de alocação tomou como base a posição dos investimentos do FUNPREI, os 

valores atualmente disponíveis em conta na data próxima à reunião, assim, poderão ter valores defasados 

por conta de valorização ou desvalorização das cotas dos fundos em carteira, com base na Resolução CMN 

nº 4.963/2021. 

 

RESGATES 

ENQUADRAMENTO CNPJ FUNDO VALOR 

- - REPASSES PREVIDENCIÁRIOS R$   1.800.000,00 

TOTAL R$   1.800.000,00 
 

 
 

APLICAÇÔES 

ENQUADRAMENTO CNPJ FUNDO / ATIVO VALOR 

Artigo 7, Inciso I, "b" 26.559.284/0001-44 TREND PÓS-FIXADO FIC FI RF SIMPLES R$   1.800.000,00 

TOTAL R$   1.800.000,00 
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A proposta de alocação de recursos foi aceita por unanimidade dos membros do Comitê de Investimentos 

presentes na reunião e seguiu para análise do Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal. Os membros do 

Conselho Fiscal presentes na reunião aprovaram a proposta encaminhada pelo Comitê de Investimentos. 

 

03 – Atualização/Credenciamento das Instituições e Produtos de Investimento: Antes da realização de 

qualquer aplicação é necessário que as Instituições Financeiras e seus respectivos produtos de 

investimento sejam devidamente credenciadas perante o IpojucaPrev, com aprovação do Comitê de 

Investimentos e análise dos Conselhos para que assim possa ser verificado e analisado detalhadamente as 

condições de segurança, rentabilidade, solvência e liquidez previstas na Resolução CMN nº 4.963/2021 e 

os demais critérios como: atos de registro ou autorização expedido pelo Banco Central do Brasil, Comissão 

de Valores Mobiliários ou órgão competente quando aplicável; observação de elevado padrão ético das 

empreses e regularidade fiscal e previdenciária das instituições que visam receber as aplicações dos RPPS 

seguindo a Portaria MTP 1467/2022. No âmbito do Município, a regulamentação é feita pelos seguintes 

documentos: Portaria nº 119, de 09 de novembro de 2017 (atualizada pela Portaria nº 69, de 02 de Junho 

de 2021) e a Portaria nº 70, de 02 de Junho de 2021.  

 

No mês de abril de 2025 foram analisados os documentos jurídicos, financeiros, fiscais e técnicos das 

seguintes instituições financeiras e seus fundos para renovação ou realização de um novo credenciamento: 
 

INSTITUIÇÃO CNPJ PRESTADOR CATEGORIA 

BNY MELLON SERVICOS 
FINANCEIROS DTVM S/A 

02.201.501/0001-61 ADM 
Demais ADM  
e Gestores 

PERFORME AGENTES AUTONOMOS 
DE INVESTIMENTOS LTDA 

10.819.611/0001-10 Distribuidor Distribuidor  

MODAL DTVM LTDA* 05.389.174/0001-01 Administrador  
Demais ADM  
e Gestores  

*A Modal DTVM LTDA faz parte do Grupo XP, tendo sido aprovado pelos cotistas do TREND 

PÓS-FIXADO FIC FI RF SIMPLES a alteração da Administração e Custódia do referido fundo para 

a MODAL, mantendo a custódia na XP ALLOCATION ASSET MANAGEMENT LTDA. AGE 

ocorrida em 27 de Fevereiro de 2025. 

 

O credenciamento das instituições financeiras supracitadas foi aceito por unanimidade dos membros do 

Comitê de Investimentos presentes na reunião e seguiu para análise do Conselho Deliberativo e Conselho 

Fiscal. Os membros do Conselho Fiscal presentes na reunião aprovaram o credenciamento das instituições 

financeiras encaminhado pelo Comitê de Investimentos. 

 

04 – Convocação para AGC - SINGULARE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no 

CNPJ sob o nº 16.841.067/0001-99: “A PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A., instituição financeira 

com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 10º 

andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.806.535/0001-54, devidamente 

autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício da atividade de administração de 
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carteiras de títulos e valores mobiliários, conforme o Ato Declaratório nº 3.585, de 2 de outubro de 1995, na 

qualidade de instituição administradora (“Administradora”) do VECTOR QUELUZ LAJES CORPORATIVAS 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.842.683/0001-76 (“Fundo”), 

vem, por meio desta, em atendimento à solicitação endereçada pelo Gestor do Fundo, a QLZ GESTÃO DE 

RECURSOS FINANCEIROS LTDA , CNPJ nº 07.250.864/0001-00 (“Gestor”), nos termos do artigo 30 do 

regulamento do Fundo (“Regulamento”), bem como do Artigo 67 da Instrução CVM nº 578, de 30 de agosto 

de 2016, conforme alterada (“Instrução CVM 578”), convocar os cotistas do Fundo (“Cotistas”) para a 

Consulta Formal, a ser realizada de forma não presencial, por meio de envio de Manifestação do Anexo I ao 

presente Edital (“Consulta Formal”), conforme o tema abaixo: CONSIDERANDO QUE: a) A aprovação das 

Demonstrações Financeiras, devidamente auditadas nos termos da regulamentação em vigor, do exercício 

social findo em 31 de dezembro de 2024; e b) Autorização para que a Administradora adote todas as 

medidas necessárias ao fiel cumprimento das determinações da Assembleia Geral de Cotistas.” 

 

05 – Convocação para AGC - VECTOR QUELUZ LAJES CORPORATIVAS FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.842.683/0001-76: “SINGULARE CORRETORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de São Paulo, estado 

de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.355, 5º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 62.285.390/0001-40, devidamente credenciada pela CVM para o exercício da 

atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 1.498, 

de 28 de agosto de 1990, na qualidade de instituição administradora (“Administrador”) do SINGULARE 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob o nº 16.841.067/0001-99 (“Fundo”), em 

conformidade com o artigo nº 37, II do regulamento do Fundo (“Regulamento”), convida os cotistas do 

Fundo (“Cotistas”), por meio desta, a participarem da Assembleia Geral Ordinária de Cotistas do Fundo 

(“Assembleia”), a ser realizada de forma não presencial, por meio de coleta de voto a distância, conforme 

facultado pelo artigo 21 da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 472, de 31 de outubro de 2008, 

conforme alterada, utilizando-se da plataforma Certdox para Voto à Distância, cuja formalização da 

apuração dos votos e das procurações encaminhadas, será realizada impreterivelmente até às 23:59 horas 

do dia 28 de abril de 2025, com a divulgação do resultado até às 18:00 horas do dia 29 de abril de 2025, 

para deliberarem sobre a seguinte matéria constante da Ordem do Dia: A aprovação das demonstrações 

financeiras do Fundo referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024.”  

 

Com base nas informações apresentadas no relatório e no parecer do auditor independente, foi 

recomendado pela empresa de consultoria contratada, a Lema Econoima e Finanças, que os cotistas do 

VECTOR QUELUZ LAJES CORPORATIVAS FII deliberem pela aprovação das matérias. Ressaltamos que 

a aprovação das demonstrações financeiras não diz respeito à análise da gestão ou viabilidade operacional 

do fundo, mas tão somente que, de acordo com análise do auditor independente, as demonstrações 

financeiras estão de acordo com as devidas práticas contábeis. 

 

D4Sign 5532b27e-5bdd-4a57-92c7-c4f25ab23aa6 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 
 

Ata da 4ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal de 2025,  

realizada no dia 28 de abril de 2025. 

 

 
 

Pág.6 de 7 

06 – Prestação de Contas referente ao mês de março de 2025 – Diretoria Administrativa e Financeira: 

Diretor de Investimentos do IpojucaPrev, Sr. José Carlos van der Linden, fez a prestação de contas e 

apresentação dos dados quantitativos e qualitativos do RPPS referentes ao mês de março de 2025, 

informando: os totais de atendimentos protocolados, bem como a principal natureza dos mesmos, o resumo 

das ações da CPL (Comissão Permanente de Licitação), o quantitativo e qualitativo da folha de pagamento, 

os totais de despesas, contribuições previdenciárias e receitas orçamentárias do FUNPREI, bem como, o 

demonstrativo de acompanhamento da taxa administrativa do IpojucaPrev do mês de referência da 

prestação de contas. A Diretoria Administrativa e Financeira colocou-se à disposição para prestar maiores 

esclarecimentos sobre os dados e suas atribuições. 

 

Tendo abordado todos os assuntos previstos na pauta e sem mais nenhuma observação dos presentes, o 

Diretor de Investimentos do IpojucaPrev, o Sr. José Carlos van der Linden, agradeceu a presença de todos 

e encerrou a reunião. 
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Os anexos pertencentes da ata são: 
 

01 – Relatório de Acompanhamento da Política de Investimentos - Março de 2025; 

02 – Relatório Analítico de Investimentos - Março de 2025; 

03 – Apresentação dos Resultados - Março de 2025; 

04 – Proposta de Alocação para Maio 2025; 

05 – Ata da AGE TREND PÓS-FIXADO FIC FI RF SIMPLES, inscrito no CNPJ sob o nº 26.559.284/0001-44; 

06 – Convocação para AGC - SINGULARE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob 

o nº 16.841.067/0001-99; 

07 – Parecer do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras do SINGULARE FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob o nº 16.841.067/0001-99; 

08 – Convocação para AGC - VECTOR QUELUZ LAJES CORPORATIVAS FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.842.683/0001-76; 

09 – Parecer do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras do VECTOR QUELUZ LAJES 

CORPORATIVAS FII, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.842.683/0001-76; 

10 – Orientação de Voto sobre as Demonstrações Financeiras do VECTOR QUELUZ LAJES 

CORPORATIVAS FII, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.842.683/0001-76; 

11 – Apresentação da Diretoria de Investimentos; 

12 – Balancetes de Receitas e Despesas do FUNPREI - Março de 2025; 

13 – Balancetes de Receitas e Despesas do IpojucaPrev - Março de 2025; 

14 – Apresentação da Diretoria ADM Financeira. 

 

 

Composição Do Conselho Fiscal 

Nome Matrícula  Membro  

Marcio Fernando Soares Da Silva 180006-0 Titular  

Jimmy De Lima Pessoa 180047-7 Suplente 

Anderson Jofre Gomes Da Silva 66615/1 Titular 

Gabriela Farias Gomes Bezerra Veras 70235/1 Suplente 

Severino Paulo Da Fonseca 650 Titular  

Adriclélia Ramos Silva Oliveira 70569 Suplente 

Severino Gonçalves De Assis Guerra  013 Titular  

João Luiz Da Silva 591 Suplente 
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Av. Ataulfo de Paiva, nº 153 | 5º e 8º andares | Leblon | Rio de Janeiro | CEP 22440-033 

SAC: 0800-77-20202 | Ouvidoria: 0800-722-3730
[ CLASSIFICAÇÃO: PÚBLICA ]

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO TREND PÓS-FIXADO FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO RENDA FIXA SIMPLES

CNPJ nº 26.559.284/0001-44 (�Fundo�)

I. DATA, HORA E LOCAL: Realizada, por meio de Consulta Formal, exclusivamente de forma eletrônica e 
remota, nos termos do Regulamento do Fundo, em 27 de fevereiro de 2025, às 10h (�Assembleia�).

II. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente � Sr(a). Yoseph Yoo; Secretário(a) � Sr(a). Tania Martins. 

III. CONVOCAÇÃO: Realizada por meio de correspondência encaminhada a cada um dos cotistas do 
Fundo em 11.02.2025, nos termos do artigo 67 da Instrução CVM Nº 555, de 17 de dezembro de 2014, 
conforme alterada (�ICVM 555�).

IV. PRESENÇA: O(s) referido(s) cotista(s) do Fundo e a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0001-04, situada na Av. 
Ataulfo de Paiva nº 153, 5º e 8º andares, Leblon, na cidade e Estado do Rio de Janeiro na qualidade de 
instituição administradora do Fundo (�Administradora�) não compareceu(ram) fisicamente na presente 
assembleia, todavia, sua(s) assinatura(s) na ata e/ou as Manifestações de Voto enviadas representam seus 
votos para as deliberações abaixo. Presentes, ainda, os representantes da Nova Administradora e da
Gestora, abaixo qualificadas.

V. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a: 

(1) transferência da administração fiduciária do Fundo, a partir da abertura do dia 11 de março de
2025 (�Data da Transferência�), da Administradora para MODAL DTVM LTDA., inscrita(o) no CNPJ sob o 
nº 05.389.174/0001-01, situada(o) na Praia de Botafogo, 501, Bloco I, Salão 501, na cidade e Estado do Rio 
de Janeiro, devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (�CVM�) para a prestação dos 
serviços de administração de carteira de valores mobiliários, mediante o Ato Declaratório nº 7.110, de 29 
de janeiro de 2003 (�Nova Administradora�); 

(2) substituição do atual prestador dos serviços de custódia dos ativos integrantes da carteira do 
Fundo e de tesouraria, a partir da Data da Transferência, do BNY MELLON BANCO S.A., instituição 
financeira, com sede na Cidade e Estado do São Paulo, localizada à Avenida Presidente Wilson, n° 231, 10º 
andar, conjunto 1001, Centro, CEP 20030-905, inscrito no CNPJ sob o nº 42.272.526/0001-70 
(�Custodiante�) e do atual prestador dos serviços de controladoria de ativos (controle e processamento 
dos títulos e valores mobiliários) e controladoria de passivos (escrituração de cotas), do BNY MELLON 
SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrito no 
CNPJ sob o nº 02.201.501/0001-61 (�Escriturador�) para o MODAL DTVM LTDA., inscrito no CNPJ sob nº 
05.389.174/0001-01 (�Novo Custodiante�);

(3) manutenção do distribuidor de cotas, a partir da Data da Transferência, cujos serviços passarão a 
ser prestados pela XP INVESTIMENTOS CCTVM S.A., inscrita(o) no CNPJ sob o nº 02.332.886/0001-04
(�Distribuidor�);

(4) manutenção da gestão da carteira do Fundo, a partir da Data da Transferência, realizado pela XP 
ALLOCATION ASSET MANAGEMENT LTDA., inscrita(o) no CNPJ sob o nº 37.918.829/0001-88, 
devidamente autorizada pela CVM para a prestação dos serviços de administração de carteira de valores 
mobiliários, mediante o Ato Declaratório nº 18.247, de 24 de novembro de 2020 (�Gestora�);
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(5) manutenção do prestador de serviços de auditoria do Fundo, a partir da Data da Transferência,
realizados pelo PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES LTDA., inscrita(o) no 
CNPJ sob o nº 61.562.112/0001-20 (�Auditor�); 

(6) alteração integral do regulamento do Fundo (�Regulamento�), a partir da Data da Transferência, a 
fim de refletir as deliberações tomadas na presente Assembleia, inclusive, mas não se limitando, para:

(i) adaptação integral do Regulamento do Fundo, de modo a adequá-lo plenamente às 
disposições aplicáveis da Resolução CVM nº 175 de 23 de dezembro de 2022 (�Resolução 
CVM 175�), bem como alterar a denominação social do Fundo para �TREND PÓS-FIXADO 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS RENDA FIXA SIMPLES RESPONSABILIDADE 
LIMITADA� e da Classe para �Trend Pós-Fixado Fundo de Investimento em Cotas Renda 
Fixa Simples Responsabilidade Limitada�, o público-alvo, o objetivo e a política de 
investimento de modo a se adequar aos padrões da Nova Administradora;

(ii) alteração do capítulo que trata dos prestadores de serviços, em razão da aprovação dos 
itens acima, bem como adaptar o regime de competência dos prestadores de serviços, 
incluindo, mas não se limitando, as responsabilidades do administrador fiduciário e do 
gestor de recursos, conforme expressamente previsto na Resolução CVM 175, a fim de 
definir que o administrador fiduciário, o gestor de recursos, o custodiante e os demais 
prestadores de serviço contratados respondem perante a CVM, os cotistas e quaisquer 
terceiros, na esfera de suas respectivas competências, sem solidariedade entre si ou com o 
Fundo e/ou a Classe, por seus próprios atos e omissões contrários à lei, ao Regulamento 
ou às disposições regulamentares aplicáveis;

(iii) alteração do regime de responsabilidade da Classe para estabelecer a limitação da 
responsabilidade dos cotistas ao valor das suas cotas. Assim, no caso de patrimônio líquido 
negativo da Classe, a responsabilidade dos cotistas estará limitada ao valor por eles 
subscrito, sem que sejam obrigados a aportar recursos adicionais para cobrir eventual 
situação de insolvência do Fundo;

(iv) inclusão da nova estrutura de classe de cotas do Fundo, a fim de atender às alterações 
regulatórias promovidas pela Resolução CVM 175, que passa a permitir a existência de 
diferentes classes e subclasses de cotas em um mesmo fundo, com direitos e obrigações 
distintos. A alteração do Regulamento realizada por meio da presente Ata visa instituir a 
criação da Classe, na qualidade de classe única de cotas, sem que haja qualquer alteração 
em relação aos direitos e obrigações dos cotistas, com exceção à alteração do regime de 
responsabilidade, prevista no item �iii� acima

(v) alteração da lista de encargos do Fundo, no intuito de refletir a ampliação de despesas que 
lhe podem ser debitadas diretamente, assim como da Classe, incluindo, sem limitação: (i) 
as despesas com manutenção de ativos cuja propriedade decorra de execução de garantia 
ou de acordo com o devedor, (ii) os gastos derivados da celebração de contratos de seguro 
sobre os ativos da carteira; (iii) despesas inerentes a constituição, fusão, incorporação, 
cisão, transformação ou liquidação da Classe; (iv) despesas de realização de assembleia de 
cotistas; (v) contratação da agência de classificação de risco de crédito; e (vi) despesas 
decorrentes de empréstimos contraídos em nome da classe;
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(vi) alteração do capítulo que trata da remuneração, a fim de promover a segregação das taxas 
e outros encargos pagos, incluindo, sem limitação, a taxa de administração, a taxa de 
gestão e a taxa máxima de distribuição, conforme estabelecidas no Regulamento, 
observado que o somatório dessas despesas não excederá o montante total da taxa de 
administração atualmente vigente, sem que haja qualquer oneração adicional aos cotistas 
do Fundo inclusive, bem como para alterar a taxa máxima de custódia;

(vii) alteração das condições de emissão, resgate e amortização de cotas do Fundo, aos padrões 
da Nova Administradora, que passará a vigorar conforme Regulamento anexo; 

(viii) alteração do capítulo que trata da assembleia geral de cotistas, que passará a vigorar 
conforme Regulamento anexo;

(ix) alteração e adaptação dos fatores de risco da Classe constantes do Regulamento, 
incluindo, sem limitação, o fator de risco sobre o risco de insolvência do Fundo, uma vez 
que na ocorrência de eventos que representem insolvência, a Classe e o Fundo poderão 
ser submetidos a pedido de declaração judicial de insolvência e, na hipóteses de a Classe 
e/o Fundo terem sua insolvência declarada judicialmente, tal declaração produziria uma 
série de potenciais efeitos, dentre os quais, o vencimento antecipado de dívidas sob a 
responsabilidade da Classe, e a arrecadação de bens suscetíveis de penhora;

(x) alteração do endereço do Fundo para o endereço da sede da Nova Administradora;

(xi) exclusão das menções, meios de contato e dados da Administradora, e inclusão dos dados 
da Nova Administradora.

(7) consolidação da nova versão do Regulamento de forma a adequá-lo ao padrão do Novo 
Administrador, conforme versão anexa à ata da presente Assembleia e que passará a vigorar a partir da 
Data da Transferência. O novo regulamento do Fundo ora consolidado é de inteira responsabilidade do 
Novo Administrador, inclusive perante os cotistas do Fundo e órgãos fiscalizadores e reguladores, 
destacando ainda que todos os signatários da presente ata reconhecem e concordam que a 
Administradora está eximida de qualquer responsabilidade com relação ao conteúdo do referido 
regulamento.

VI. DELIBERAÇÕES: Os cotistas aprovaram, sem quaisquer restrições ou ressalvas, a partir da Data da 
Transferência, as seguintes deliberações:

(1) a transferência da administração fiduciária para a Nova Administradora;

(2) a substituição do prestador de serviços de custódia e tesouraria e do prestador de serviços de 
controladoria, escrituração e processamento para o Novo Custodiante; 

(3) a manutenção do distribuidor de cotas, cujos serviços passarão a ser prestados pelo Distribuidor;

(4) a manutenção da gestão da carteira do Fundo realizado pela Gestora;

(5) a manutenção do prestador de serviços de auditoria do Fundo, realizados pelo Auditor;
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(6) a alteração integral do Regulamento a fim de refletir as deliberações tomadas na presente 
Assembleia, conforme detalhado no item acima.

(7) a consolidação da nova versão do Regulamento de forma a adequá-lo ao padrão do Novo 
Administrador, conforme versão anexa à ata da presente Assembleia e que passará a vigorar a partir da
Data da Transferência. O novo regulamento do Fundo ora consolidado é de inteira responsabilidade do 
Novo Administrador, inclusive perante os cotistas do Fundo e órgãos fiscalizadores e reguladores, 
destacando ainda que todos os signatários da presente ata reconhecem e concordam que a 
Administradora está eximida de qualquer responsabilidade com relação ao conteúdo do referido 
regulamento

VII. DECLARAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS:

(i) A Administradora assume a responsabilidade por todos os atos relativos ao Fundo que tenham 
sido realizados ou originados antes da Data da Transferência e ainda se compromete a:

(a) transferir ao Novo Administrador, a partir da Data da Transferência, a totalidade dos valores 
da carteira do Fundo, deduzida a taxa de administração e de , se existir, calculada de forma 

, considerando o número de dias corridos até a Data da Transferência (inclusive);

(b) comunicar a substituição da Administradora nos termos desta ata à CVM;

(c) confeccionar e enviar à Receita Federal do Brasil (�RFB�) a DIRF relativa ao período até a Data 
da Transferência em que o Fundo esteve sob sua administração;

(d) confeccionar e enviar aos cotistas do Fundo o informe de rendimentos do Fundo relativo ao 
período em que o Fundo esteve sob sua administração até a Data da Transferência; 

(e) enviar ao Novo Administrador em até 5 (cinco) dias úteis anteriores à Data da Transferência, 
cópia digitalizada, da presente ata de Assembleia devidamente assinada;

(f) disponibilizar ao Novo Administrador em até 30 (trinta) dias contados da Data da 
Transferência, cópia digitalizada do acervo societário do Fundo relativo ao período em que o Fundo 
esteve sob sua administração;

(g) enviar ao Novo Administrador em até 5 (cinco) dias úteis anteriores à Data da Transferência 
as informações relativas ao passivo do Fundo (exceto se o Fundo tiver distribuição por conta e ordem), 
inclusive informações de perdas a compensar e de classificação tributária individualizada por cotista;

(h) enviar, se for o caso, em até 1 (um) dia útil da Data da Transferência, o histórico de 
desenquadramento ao qual o Fundo tenha se sujeitado até a Data da Transferência, inclusive;

(i) enviar ao Novo Administrador em até 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência à Data da 
Transferência, as informações relativas aos ativos que compõem a carteira do Fundo, inclusive relatórios, 
extratos das (CBLC; B3; CETIP e/ou SELIC) e relatórios de posições de depósitos em margem, 
além dos códigos do Fundo na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 

D4Sign 5532b27e-5bdd-4a57-92c7-c4f25ab23aa6 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



5 de 7
Av. Ataulfo de Paiva, nº 153 | 5º e 8º andares | Leblon | Rio de Janeiro | CEP 22440-033 

SAC: 0800-77-20202 | Ouvidoria: 0800-722-3730
[ CLASSIFICAÇÃO: PÚBLICA ]

Capitais (�ANBIMA�), as contas do Fundo na B3 S.A. � Brasil, Bolsa, Balcão e no Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia-SELIC; 

(j) enviar em até o 5º (quinto) dia útil subsequente à Data da Transferência, o balancete e a 
posição diária da carteira do Fundo, relativamente ao dia útil imediatamente anterior à Data da 
Transferência; 

(k) enviar em até 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da Data da Transferência, cópia 
digitalizada do parecer de auditoria independente; e

(l) cancelar o (�GIIN�) do Fundo, até a Data da 
Transferência, devendo o Novo Administrador registrar um novo GIIN para o Fundo a partir da Data da 
Transferência, em atendimento à (�FATCA�).

(ii) A Administradora declara, por meio da presente, que:

(a) não existem demandas judiciais em que o Fundo figure como parte, razão pela qual, 
compromete-se a informar ao Novo Administrador acerca de eventuais demandas judiciais que 
venham a ser conhecidas posteriormente a realização desta assembleia até a Data da Transferência;

(b) em observância ao disposto no Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para 
Administração de Recursos de Terceiros (�Código ANBIMA�), não há qualquer desenquadramento 
na carteira do Fundo com relação às restrições previstas na legislação em vigor e/ou no Regulamento 
do mesmo que afete a condição tributária do Fundo ou que seja determinante para a decisão de 
investimento dos atuais cotistas e/ou potenciais cotistas do Fundo;

(c) o Fundo não possui cotas e/ou valores bloqueados em nome de cotistas no Fundo. 

(d) não tem ciência acerca da existência de usufruto, doação ou gravame envolvendo as 
cotas do Fundo, e na hipótese de ter conhecimento até a Data da Transferência encaminhará 
ao Novo Administrador a documentação necessária;

(e) o Fundo não possui ativos mantidos até o vencimento e desde o encerramento do último 
exercício social do Fundo não houve reclassificação de ativos em sua carteira; e

(f) em observância ao disposto na Lei nº 14.754 de 12/12/2023 e a Instrução Normativa da 
RFB Nº 2.166 de 15/11/2023, na hipótese de ocorrência de determinados eventos no Fundo antes 
do decurso do prazo para pagamento do imposto devido pelos cotistas do Fundo, provisionado em 
31/12/2023 (�IRRF Provisionado"), a Administradora realizará o recolhimento da totalidade do IRRF 
Provisionado, observada a alíquota já escolhida pelos cotistas do Fundo, acarretando-se assim no 
vencimento antecipado do IRRF Provisionado.

(iii) O Novo Administrador indica, a partir da Data da Transferência do Fundo, (a) o(a) Sr(a). Victor 
Andreu Mansur Farinassi, inscrito no CPF/MF sob o nº 368.791.128-46, como responsável pelo Fundo 
perante a RFB; e (b) o(a) Sr(a). Lizandro Sommer Arnoni, inscrito no CPF/MF sob o nº 279.902.288-07, como 
responsável pelo Fundo perante a CVM.

(iv) O Novo Administrador se responsabiliza por:
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(i) Providenciar a atualização cadastral do Fundo junto à RFB;

(ii) Comunicar as deliberações tomadas na presente Assembleia à ANBIMA;

(iii) Comunicar à CVM sobre a substituição dos prestadores de serviços ora aprovada, devendo 
atualizar o cadastro do Fundo nos sistemas da referida autarquia; 

(iv) Adotar todas as providências necessárias perante a B3, caso o Fundo possua cotas 
depositadas e/ou registradas para negociação no mercado secundário.

(v) Caso o Fundo possua cotas distribuídas na modalidade por conta e ordem, os distribuidores são 
responsáveis pelo ônus e deveres relacionados aos seus clientes/cotistas, inclusive no que diz respeito ao 
seu cadastramento, identificação e demais procedimentos que, na forma da legislação e regulamentação 
vigentes caberiam originalmente à Administradora.

O Novo Administrador manifestou sua anuência e concordância em exercer as atividades de administração 
fiduciária do Fundo, e declara que assume todas as obrigações impostas pela legislação e regulamentação 
vigentes que regulam tais atividades, a partir da Data da Transferência.

As despesas legalmente atribuídas ao Fundo e incorridas até a Data da Transferência, inclusive, deverão 
ser provisionadas até essa data e correrão por conta do Fundo. Caso tais despesas ainda não tenham sido 
pagas, serão pagas mediante a comprovação de tais despesas e encargos pela Administradora.

O(s) cotista(s), por meio da manifestação de voto, aprovam e ratificam, todos os atos de administração e 
gestão praticados pela Administradora, pela Gestora e/ou por terceiros por ela contratados em nome do 
Fundo, no período em que este esteve sob sua administração e gestão, respectivamente, até a Data da 
Transferência, pelo que declaram nada terem a reclamar, dando à Administradora e a Gestora a mais ampla, 
rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação, seja a que tempo ou título for, sendo certo que a presente 
quitação também vincula seus sucessores.

As Manifestações de Voto assinada(s) pelo(s) cotista(s) encontra(m)-se arquivada(s) na sede da 
Administradora.
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VII. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, a presente ata foi lavrada, lida e aprovada pelos
supracitados.

Rio de janeiro, 27 de fevereiro de 2025.

_______________________________________________________________
XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

ADMINISTRADORA

_______________________________________________________________
MODAL DTVM LTDA. 

NOVA ADMINISTRADORA
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VECTOR QUELUZ LAJES CORPORATIVAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  

CNPJ nº 13.842.683/0001-76 

EDITAL DE CONSULTA FORMAL DO FUNDO 
 
A PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 10º andar, Itaim Bibi, CEP 

04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.806.535/0001-54, devidamente autorizada pela 

CVM  de 

carteiras de títulos e valores mobiliários, conforme o Ato Declaratório nº 3.585, de 2 de outubro de 

1995, na qualidade de instituição administradora Administradora VECTOR QUELUZ LAJES 

CORPORATIVAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

13.842.683/0001-76 Fundo vem, por meio desta, em atendimento à solicitação endereçada pelo 

Gestor do Fundo, a QLZ GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS LTDA , CNPJ nº 

07.250.864/0001-00 Regulamento

bem como do Artigo 67 da Instrução CVM nº 578, de 30 de agosto de 2016, conforme alterada 

Instrução CVM 578 Cotistas Consulta Formal, a ser 

realizada de forma não presencial, por meio de envio de Manifestação do Anexo I ao presente 

conforme o tema abaixo: 

 

CONSIDERANDO QUE:  

 
a) A aprovação das Demonstrações Financeiras, devidamente auditadas nos termos da 

regulamentação em vigor, do exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; e 
 

b) Autorização para que a Administradora adote todas as medidas necessárias ao fiel 
cumprimento das determinações da Assembleia Geral de Cotistas. 

 
), que 

respondam à presente Consulta Formal, em linha com o artigo 67 do Regulamento do Fundo, até o 
dia 14 de maio de 2025, anexo I; 
 
Item I 

APROVAR a Demonstrações Financeiras, devidamente auditadas nos termos da 
regulamentação em vigor, do exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; e 

[   ] Aprovo 
[   ] Rejeito  
[   ] Me abstenho. 
 
Item II 

APROVAR Autorização para que a Administradora adote todas as medidas necessárias ao 
fiel cumprimento das determinações da Assembleia Geral de Cotistas. 
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[   ] Aprovo 
[   ] Rejeito  
[   ] Me abstenho. 
 
 

QUÓRUNS E PRAZO PARA APROVAÇÃO DAS MATÉRIAS: 

 

A Administradora informa que, conforme o Artigo 67 do Regulamento do Fundo, as deliberações da 

Assembleia Geral de Cotistas realizada por meio desta Consulta Formal serão tomadas por pelo 

menos a maioria das Cotas subscritas. 

 

Somente poderão votar na Assembleia os titulares de Cotas inscritos no registro de cotistas nesta 

data, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano. 

 

Os Cotistas poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que recebida pela 

Administradora, no endereço informado abaixo, até às 18 horas do dia 14 de maio de 2025. O voto 

poderá ser assinado por procurador. 

 

Solicitamos a manifestação de V.Sa., na forma da carta resposta anexa, até o dia 14 de maio de 

2025, por meio de (i) envio para o e-mail: assembleias@planner.com.br; ou (ii) envio de carta à 

Administradora, aos cuidados da área do Jurídico da Administração Fiduciária no endereço: Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 10º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, São Paulo/SP. 

 
A ausência de resposta neste prazo será considerada como desaprovação pelo Cotista à consulta. 

 

O resultado desta Consulta Formal será apurado e divulgado até o dia 19 de maio de 2025.  

 

Os prazos para envio da manifestação de voto, bem como data de apuração poderão ser 

prorrogados, mediante envio de comunicação eletrônica ao mercado a ser encaminhado pela 

Administradora. 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2025. 
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PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A. 

Na qualidade de Administradora do VECTOR QUELUZ LAJES CORPORATIVAS FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  

 

 

 

ANEXO I  

 

MANIFESTA O DO COTISTA 

 

A respeito da consulta formal do VECTOR QUELUZ LAJES CORPORATIVAS FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob o nº 13.842.683/0001-76 15 de abril de 2025, 

conforme abaixo transcrita, eu, ____________________________________, CPF/CNPJ_________________, 

manifesto-me da seguinte forma: 

 

Consulta:  

Item I 

APROVAR a Demonstrações Financeiras, devidamente auditadas nos termos da regulamentação em vigor, 

do exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; e  

[   ] Aprovo 

[   ] Rejeito  

[   ] Me abstenho. 

 

Item II 

APROVAR Autorização para que a Administradora adote todas as medidas necessárias ao fiel cumprimento 

das determinações da Assembleia Geral de Cotistas.  

[   ] Aprovo 

[   ] Rejeito  

[   ] Me abstenho. 

 

Local ________________________        data:____________ 
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_____________________________________  

Assinatura 

 

ATEN O: 

Esta manifestação de voto deve ser enviada at  a data máxima de 14 de maio de 2025, s 18h, horário de 

Brasília, por meio dos e-mails assembleias@planner.com.br ou por carta com aviso de recebimento (aos 

cuidados do Jurídico da Administração Fiduciária) para o seguinte endereço: Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.900, 

10º Andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, São Paulo - SP.  

No caso de envio por e-mail, o Cotista deve utilizar, para a remessa, endereço eletrônico que esteja 

devidamente cadastrado na base de dados da Administradora.  
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AVISO LEGAL 
 

A LEMA Economia & Finanças, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.813.501/0001-

recomendações foram elaboradas considerando as informações sobre perfil de risco, objetivos, 
horizonte de tempo, situação financeira e necessidades específicas informadas pelo cliente, além da 

Esse documento não constitui, tampouco deve ser interpretado como oferta ou solicitação de compra 
ou venda de qualquer instrumento financeiro, ou de participação em uma determinada estratégia 
de negócios em qualquer jurisdição. Esse relatório é baseado na avaliação dos fundamentos de 
determinados ativos financeiros e dos diferentes setores da economia. A análise dos ativos desse 
documento utiliza como informação os resultados divulgados pelas companhias emissoras, gestoras, 
distribuidoras e suas projeções. A LEMA se exime de qualquer responsabilidade por quaisquer 
prejuízos, diretos ou indiretos, que venham a decorrer da utilização desse documento ou seu 
conteúdo. Esse documento não pode ser reproduzido ou redistribuído para qualquer pessoa, no todo 
ou em parte, qualquer que seja o propósito, sem o prévio consentimento por escrito da LEMA.  

A decisão final em relação aos investimentos deve ser tomada unicamente pelo cliente, levando em 
consideração os vários riscos e custos incidentes, sempre em observância aos princípios de 
segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de suas obrigações 
e transparência. O cliente é o único responsável pelas decisões de investimento ou de abstenção de 
investimento que tomar em decorrência desse documento. Todas as classes de ativos financeiros 
possuem algum grau de risco, mesmo aquelas classificadas como de baixo risco, tais como títulos e 
fundos de investimento em renda fixa, bem como caderneta de poupança. 

Os desempenhos e/ou rentabilidades anteriores não são, necessariamente, indicativos e/ou 
garantias de resultados futuros e nenhuma declaração ou garantia, de forma expressa ou implícita, 
é feita em relação a desempenhos vindouros. As rentabilidades divulgadas não são líquidas de 
tributos, os quais podem variar conforme o tipo, modalidade e prazo de investimento. As simulações 
contidas nesse documento têm caráter meramente ilustrativo e não devem ser entendidas como 
promessas ou garantias de retorno ou resultados futuros. As condições de mercado, o cenário 
macroeconômico, os eventos específicos da empresa emissora, dos ativos objetos e do setor podem 
afetar o desempenho dos investimentos. A rentabilidade de instrumentos financeiros pode 
apresentar variações, e seu preço ou valor pode aumentar ou diminuir.  

Fundos de investimento não contam com garantia do administrador do fundo, do gestor da carteira, 
de qualquer mecanismo de seguro, ou ainda, do Fundo Garantidor de Crédito  FGC.  Os fundos de 
investimento em ações e multimercados com renda variável podem estar expostos a significativa 
concentração em ativos de poucos emissores e baixa liquidez, com os riscos daí decorrentes. Os 
fundos de investimento com aplicações em crédito privado estão sujeitos a risco de perda substancial 
de seu patrimônio líquido em caso de eventos que acarretem o não pagamento dos ativos integrantes 
de sua carteira, inclusive por força de intervenção, liquidação, regime de administração temporária, 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial dos emissores responsáveis pelos ativos do fundo. 
Conforme o caso, o fundo pode utilizar contratos derivativos somente para a finalidade de proteção 
de sua carteira (hedge). A taxa de administração máxima compreende a taxa de administração 
mínima e o percentual máximo que a política do fundo admite despender em razão das taxas de 
administração dos fundos de investimento investidos.  LEIA O PROSPECTO, O FORMULÁRIO DE 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, LÂMINA DE INFORMAÇÕES ESSENCIAIS E O REGULAMENTO ANTES 
DE INVESTIR, EM ESPECIAL A SEÇÃO SOBRE OS RISCOS ASSUMIDOS PELO FUNDO.  
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A concessão de registro da distribuição não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das 
informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade do fundo, de seu administrador ou das 
cotas a serem distribuídas. O investimento em renda variável é considerado de alto risco, podendo 
ocasionar perdas, inclusive, superiores ao montante de capital alocado. Os cotistas respondem por 
eventual patrimônio líquido negativo do fundo, sem prejuízo da responsabilidade do administrador 
e do gestor em caso de inobservância da política de investimento ou dos limites de concentração 
previstos no regulamento e nas instruções da CVM. Conforme o caso, existe a possibilidade de 
realização de operações nas quais a instituição administradora atue na condição de contraparte do 
fundo, desde que com a finalidade exclusiva de realizar a gestão de caixa e liquidez do fundo. 

Informações adicionais sobre os instrumentos financeiros discutidos nesse documento se encontram 
disponíveis, quando solicitadas, por meio dos canais de comunicação estabelecidos entre os 
investidores e/ou cotistas e o administrador, o gestor e/ou a LEMA. 
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1 .  INTRODUÇÃO 

Considerando que: 
 

i. A PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A., Administradora do VECTOR QUELUZ LAJES 
CORPORATIVAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO (13.842.683/0001-76), 
convocou os cotistas do fundo para Consulta Formal a ser realizada exclusivamente 
com envio de votos; 

ii. O prazo de recebimento da resposta à Consulta Formal é 14 de maio de 2025; 
iii. A Consulta Formal visa deliberar sobre a aprovação das Demonstrações Financeiras do 

exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e 
adote todas as medidas necessárias ao fiel cumprimento das determinações da Assembleia 
Geral de ; 

iv. A LEMA presta serviços de consultoria de investimentos para o Regime Próprio de 
Previdência Social do município de Ipojuca-PE IPOJUCAPREV , cotista do fundo; 

v. Todas as opiniões, considerações e orientações contidas neste documento estão 
embasadas nas informações detalhadas nas Demonstrações Financeiras, no Relatório 
dos Auditores Independentes, bem como em demais informações públicas. 

 

Para respaldar a orientação de voto, buscamos informações no relatório do auditor 
independente, elaborado pela Confiance Auditores. 

O relatório concluiu que as demonstrações contábeis apresentaram adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do VECTOR QUELUZ LAJES 
CORPORATIVAS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO em 31 de dezembro de 2024, bem 
como o desempenho de suas operações e fluxos de caixa, conforme as práticas contábeis 
adotadas no Brasil aplicáveis aos fundos de investimento imobiliário. 

Foram destacados como principais assuntos de auditoria os investimentos em Certificados de 
Recebíveis Imobiliários (CRI) e Letras de Crédito Imobiliário (LCI), que representavam, juntos, 
99,80% do patrimônio líquido do fundo na data-base analisada. Esses ativos foram inicialmente 
registrados pelo custo de aquisição, sendo posteriormente atualizados de acordo com suas 
taxas prefixadas e indexadores correspondentes. A auditoria realizou testes específicos, como 
a verificação da custódia dos papéis, o recálculo da valorização dos investimentos com base 
nos critérios contratuais e a avaliação da consistência das divulgações nas demonstrações 
contábeis. As metodologias adotadas foram consideradas aceitáveis à mensuração do valor 
justo desses ativos. 

Outro assunto principal destacado foi o patrimônio líquido do fundo, que reflete diretamente 
os investimentos dos cotistas e está sujeito aos riscos descritos nas notas explicativas. A 
auditoria considerou esse item relevante por não haver garantia por parte da administradora 
nem cobertura do Fundo Garantidor de Crédito (FGC). Foram examinadas as movimentações 
ocorridas no período e as liquidações financeiras correspondentes, por meio de conciliações 
com os extratos bancários do fundo. 

Em resumo, o parecer do auditor independente atestou a conformidade das demonstrações 
contábeis com os princípios contábeis aplicáveis, destacando a análise dos ativos que 
compõem a carteira do fundo e a verificação das movimentações patrimoniais relevantes. 
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2.  ORIENTAÇÃO DE VOTO 

Com base nas informações apresentadas neste relatório e no parecer do auditor 
independente, recomendamos que os cotistas do VECTOR QUELUZ LAJES CORPORATIVAS 
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO deliberem pela aprovação das matérias. 
Ressaltamos que a aprovação das demonstrações financeiras não diz respeito à análise 
da gestão ou viabilidade operacional do fundo, mas tão somente que, de acordo com 
análise do auditor independente, as demonstrações financeiras estão de acordo com as 
devidas práticas contábeis. 
 
 
 
 
Vitor Leitão Rocha  Diretor de Consultoria de Valores Mobiliários 
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 01 - Apresentação dos Resultados e do Relatório de Acompanhamento da Política de
Investimento - março/2025;

 02 - Proposta de Alocação para maio/2025;

 03 - Atualização/Credenciamento das Instituições e Produtos de Investimento;

 04 - Convocação para AGC - SINGULARE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO,
inscrito no CNPJ sob o nº 16.841.067/0001-99;

 05 - Convocação para AGC - VECTOR QUELUZ LAJES CORPORATIVAS FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.842.683/0001-76;

 06 - Prestação de Contas de março/2025 – Diretoria Administrativa e Financeira.
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CATEGORIAPRESTADORCNPJINSTITUIÇÃO

Demais ADM 
e Gestores

ADM02.201.501/0001-61
BNY MELLON SERVICOS FINANCEIROS DTVM 

S/A

DISTRIBUIDOR DISTRIBUIDOR10.819.611/0001-10
PERFORME AGENTES AUTONOMOS DE 

INVESTIMENTOS LTDA

Demais ADM 
e Gestores 

Gestor 05.389.174/0001-01MODAL DTVM LTDA
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Prestação de contas
Março de 2025
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Atendimento

QuantidadeDescrição

42Protocolos

Assuntos: Solicitação de aposentadoria, 1/3 de férias dos servidores Ativos do
IpojucaPREV, contracheques, cálculo proporcional de pensão, ficha funcional,
solicitação de simulação de aposentadoria, pensão por morte, averbação do tempo de
serviço, boleto para pagamento do tempo da licença prêmio (Jurídico), devolução do
difícil acesso.
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Contratos Setor de 
Licitações

Objeto QuantidadeSituação

Nenhum00Processo em andamento

Nenhum00Contratos realizados no mês

3IT, LEMA, CESPAM, Antonio Neto, Rocha 
treinamentos, Actuarial Consultoria, Paramita
tecnologia, Ticket Soluções, DataPREV, LDG 
Soluções, ART JET,  Aquarela Papelaria, ILÔ 

Travel, Super Estágios. 

14Contratos Vigentes

R$ 47.834,50Valor Total de contratos ativos 
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Folha de Pagamento -
RH

QuantidadeDescrição

00Aposentadorias 
concedidas

00Pensão concedidas

00Óbitos

770Aposentados

219Pensionistas

989Total
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Folha de Pagamento -
RH

AssuntoDescrição

NenhumNovos Aposentados

Nenhum Nova Pensionista

Nenhum Óbitos
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Folha de 
Pagamento – RH

ValorResumo da Folha 

R$6.732.040,69Aposentados

R$838.529,44Pensionistas

R$7.570.570,13Total 
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Financeiro - Contabilidade
RepasseContribuição R$Ente

10/03/20254.403.489,19Prefeitura Municipal de 
Ipojuca

10/03/20252.717.250,64Fundo Mun. de Saúde

-Pago antecipadamente
em fevereiro de 2025

Fundo Mun. Assistência 
Social

10/03/2025374.263,41Câmara

-

Pago antecipadamente
em fevereiro de 2025

IpojucaPREV

7.496.003,24Total
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Financeiro - Contabilidade

RepasseContribuição R$Ente

31/03/202545.526,65COMPREV- INSS

31/03/202581.357,23Parcelamento PMI

31/03/202541.125,89Parcelamento Saúde

31/03/2025439.759,68Repasse ExtraOrçamentárias

Diversos7.496.003,24Contribuições (Entes)  

31/03/20254.347.571,80Rendimentos (Aplicações Financeiras)

12.451.344,49Total

Receitas FUNPREI
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Financeiro - Contabilidade

Valor R$Descrição

12.451.344,49Receitas/Repasses

-7.570.570,13Despesas- Folha de Pagamento

00,0Despesas-COMPREV

-313.346,89Despesas ADM

4.567.427,47Total

Receitas x Despesas - FUNPREI
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José Carlos van der Linden
Diretor  de Investimento DO IPOJUCAPREV

https:// ipojucaprev.ipojuca.pe.gov.br 
Tele fone:  (81)  3551 .2523  /  (81)  3551 .2984

Email: contabilidade.ipojucaprev@gmail.com
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